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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se de Ofício OF/MPES/PJC/1ªPJCível/GAB/nº 24/2019 (Peça 2) do Promotor 

de Justiça, Izaias Gomes Vinagre, da Promotoria de Justiça de Colatina em que 

encaminha a esta Corte de contas (Peça Complementar 21410/2019-1 - Peça 3) 

cópia da inicial de Ação Civil Pública em face do Município de Colatina, versando 

sobre atos praticados pelo prefeito municipal Sr. Sérgio Meneguelli, consistentes em 

contratações irregulares por meio de processos seletivos simplificados e 

comissionados, em detrimento de candidatos aprovados em Concurso Público. 

Outrossim, informa que o pedido de Tutela de Urgência ainda não foi apreciado no 

judiciário e a Administração Municipal prossegue abrindo editais de processos 

seletivos simplificados, ignorando a relação de candidatos aprovados em Concurso 

Público.  

Na Peça 4 (Ofício externo 526/2019-1), o ofício do Promotor encaminha para 

conhecimento deste Tribunal cópia do Procedimento Preparatório versando sobre a 

abertura do Edital 3/2019, para contratação de engenheiro, arquiteto e topógrafo em 

processo seletivo simplificado, cargos que já contam em aprovados em concurso 

público realizado pelo Município.  

Os autos foram encaminhados à SecexPrevidência para análise e manifestação, 

inclusive sobre os requisitos de admissibilidade e se o objeto já foi analisado por 

esta Corte de Contas. 

2. INEXISTÊNCIA DE AÇÃO FISCALIZATÓRIA 

Em busca  junto  ao sistema informatizado  e-TCEES, não foi encontrada  nenhuma  

ação fiscalizatória  relativa  aos fatos denunciados. 

3. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

O artigo 94 da Lei Complementar Estadual n. 621/2013, Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, e os arts.176 c/c 177  do  Regimento  Interno –

RITCEES  (aprovado  pela  Resolução  TC  261,  de 4 de junho de 2013)  assim 

dispõem com relação aos requisitos de admissibilidade da Denúncia: 

Art. 94. São requisitos de admissibilidade de denúncia sobre matéria de 
competência do Tribunal: 
I - ser redigida com clareza; 
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II - conter informações sobre o fato, a autoria, as circunstâncias e os 

elementos de convicção; 
III - estar acompanhada de indício de prova; 
IV - se pessoa natural, conter o nome completo, qualificação e endereço do 

denunciante; 
V - se pessoa jurídica, prova de sua existência e comprovação de que os 
signatários têm habilitação para representá-la. 

§ 1º A denúncia não será conhecida quando não observados os requisitos 
de admissibilidade previstos neste artigo. 
§ 2º Caberá ao Relator o juízo de admissibilidade da denúncia.  

 

Já o art. 99 da LC 621/2012 trata da representação: 

Art. 99. Serão recebidos pelo Tribunal como representação os documentos 

encaminhados por agentes públicos comunicando a ocorrência de 
ilegalidades ou irregularidades de que tenham conhecimento em virtude do 
exercício do cargo, emprego ou função, bem como os expedientes de outras 

origens que devam revestir-se dessa forma, por força de lei específica. 

§ 1º Têm legitimidade para representar ao Tribunal: 

[...] 

II - Magistrados e membros do Ministério Público; 

[...] 

§ 2º Aplicam-se à representação, no que couber, as normas relativas à 

denúncia. 

A presente representação foi redigida de forma capaz de demonstrar os porquês da    

irresignação    do    representante, contendo    informações    capazes    de 

proporcionar o enfrentamento do tema, restando nos autos documentação 

adequada. 

A Peça preencheu os requisitos constantes no art. 94, I a V e no art. 99, da LC 

621/2013, motivo  pelo  qual  sugere-se  o  CONHECIMENTO da  Representação. 

4. DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DO 

MPEES 

Narra a Ação Civil Pública trazida pelo Ministério Público Estadual (MPEES) que o 

Município de Colatina, representado pelo Prefeito Sr. Sergio Meneguelli vem 

cometendo diversas ilegalidades na contratação de serviços em designação 

temporária mediante processo seletivo simplificado e mediante contratação de 

comissionados para ocupação de cargos efetivos, cujos concursos já foram 

realizados. 

Relata que o Concurso Público convocado pelo Edital 2/2017 foi deflagrado ainda 

que não exaurido o Concurso do Edital 1/2015, havendo negativa do Prefeito em 
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convocar o grupo remanescente. Após esse fato, o Prefeito passou a convocar 

processos seletivos simplificados que contemplaram direta ou indiretamente as 

mesmas atribuições dos cargos comissionados e, pior, efetuou contratações para 

cargos comissionados com mesmas atribuições dos cargos do concurso. 

Apresenta a Promotoria diversas procedimentos acostados, tais como Inquérito Civil 

Público MPES 2018.0011.2655-07, Procedimento Administrativo MPES 

2017.0034.2748-17, Notícias de fato MPES 2018.0032.8059-44, dentre outros cujos 

detalhes podem ser vistos na Peça Complementar 21410/2019-1. Segue exemplo: 

 

Sintetiza que a atuação abusiva do Requerido vem ocorrendo principalmente em 

relação aos cargos das áreas de engenharia, arquitetura, topografia e economia, nos 

níveis técnico e superior. 

Soma-se a isso ainda o fato de protelar a nomeação de concursados para 

preenchimento das vagas com estagiários e com servidores aposentados. 
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Observa que o Requerido cumpriu a ordem constitucional de realização de concurso 

público, por meio dos Editais 1/2015, 1, 2 e 3/2017, porém vem preterindo a 

nomeação dos aprovados, aproveitando-se da vigência do concurso para uso das 

vagas em benefício de pessoas determinadas, admitidas por vias transversais, por 

meio de: 

 Contratações precárias, praticamente diretamente, sem nenhum processo 

seletivo; 

 Processo Seletivo Simplificado; 

 Mantença nos respectivos cargos (ou remanejo para outros cargos) de 

servidores aposentados; 

 Contratação de estagiárias, colocando-os em funções de cargos efetivos. 

Em razão destas informações, a Promotoria de Justiça ajuizou ação Civil Pública 

para anular as contratações em designação temporária oriundas dos referidos  

processos seletivos  simplificados e  as nomeações de cargos de confiança para 

funções de cargos efetivos ou assemelhados da Administração e, por 

conseguinte, a nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público 

regido pelo Edital n.0 001/2015 e  Editais 01, 01 e 03/2017, no quantitativo de 
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cargos e  vagas previstos, que foram preteridos pela contratação dos temporários já 

efetivados e ou em visas de efetivação.  

Busca-se ainda, a  anulação de todo procedimento seletivo deflagrado pelos 

editais 003/2018, 004/2018, 005/2018, 006/2018, 001/2019 e 002/2019, bem como 

das contratações já deles derivadas, pois cotejando a  natureza das funções 

prestadas, percebe-se claramente que não se trata de exercício de cargo ou função 

que se encaixe no permissivo constitucional que autoriza a excepcional contratação 

temporária, afastando o  princípio constitucional de acesso aos cargos por meio de 

Concurso Público. 

Assim, requereu o Ministério Público em caráter de tutela provisória de urgência: 

1) A suspensão dos Editais 014/2017, 003/2018, 004/2018, 005/2018, 

006/2018, 001/2019 e 002/2019, determinando-se a cessação imediata de 
suas tramitações, a fim de que o  Requerido se abstenha de realizar 
quaisquer das etapas seguintes, bem como de convocar e  contratar 

candidatos selecionados que estejam aguardando e, determinando ainda o  
imediato afastamento de todos servidores contratados pelos processos 
seletivos simplificados dos referidos editais;  

2) Seja determinado ao Requerido que se abstenha de realizar qualquer 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de cargos públicos 
coincidentes ou assemelhados com cargos efetivos que tenham candidatos 

aprovados pelos Concursos Públicos dos Editais 001/2015 e 001, 002 e 
003/2017;  
3) Seja determinado ao Requerido que se abstenha de contratar/nomear 

servidores para ocupação de cargos comissionados coincidentes ou 
assemelhados com cargos efetivos que tenham candidatos aprovados pelos 
Concursos Públicos dos Editais 001/2015 e 001, 002 e 003/2017; 

4) Seja determinado ao Requerido proceder a  imediata SUSPENSÃO dos 
seguintes Cargos Comissionados, com o consequente desprovimento dos 
respectivos ocupantes, por serem de cargos assemelhados aos efetivos, 

para os quais existem candidatos aprovados nos Concursos Públicos dos 
Editais 001,002 e 003/2017:  
• Gerente de Cadastro e Topografia; 

• Coordenador de Projetos e Topografia; 
• Gerente de Sistema de Informações Geográficas ; 
• Coordenador de Geoprocessamento; 

• Coordenador de Obras e Conservação de Estradas Vicinais ; 
• Coordenador de Obras de Infraestrutura e do Orçamento Participativo; 
• Coordenador de Engenharia; 

• Gerente de Planejamento, Estudos e Projetos Urbanos ; 
• Coordenador de Obras do Interior. 
5) A imediata contratação dos candidatos aprovados nos Concursos 

Públicos dos Editais 001/2015 e 001/2017, 002/2017 e 003/2017, até o 
número suficiente para substituição dos contratados pelos processos 
seletivos simplificados dos editais 003, 004, 005 e 006/2018 e 001/2019 e 

002/2019. 
 

Na Peça 4, consta ofício encaminhando o Procedimento Preparatório para apurar 

questões relativas ao Edital 3/2019. Nos anexos (Peça 5), consta Edital 3/2019 de 
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Processo Seletivo Simplificado para contratação de engenheiros civil e eletricista, 

arquiteto e técnico em topografia1 e relação de candidatos dos concursos que já 

foram convocados e os que ainda aguardam convocação, enviada pela Prefeitura 

(OF. GAPRE 475/2019 - Peça complementar 21411/2019-5 – Peça 5), conforme 

excertos abaixo: 

Edital 3/2019 

 

Documentos enviados pela Prefeitura 

 

 

                                                                 
1
 Conforme item 3 do referido Edital. 
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Também foi encaminhado na Peça 5 (fl. 83) o Termo de Declarações que Presta o 

Sr. Prefeito Sérgio Meneguelli à Promotoria de Justiça de Colatina. Nele, esclarece 

que foi necessária a abertura dos processos simplificados para contratação 

temporária de engenheiro civil, engenheiro eletricista, arquiteto e topógrafo devido 

ao prazo estabelecido em processo judicial, inclusive sentenciados, para reforma de 

prédios escolares e unidades de saúde. 

 

5. DOS PRESSUPOSTOS DA MEDIDA CAUTELAR 

A  análise  que se procederá  restringe-se  à  verificação  quanto  à  presença dos 

requisitos para a concessão da medida cautelar estampados no artigo 376 do 

Regimento Interno do TCEES, quais sejam: fundado receio de grave ofensa ao 

interesse público (fumus boni iuris); e risco de ineficácia da decisão de mérito 

(periculum in mora). 

Com efeito, a Lei Complementar Estadual n° 621/2012, em seu artigo 124 

estabelece: 

Art. 124. No início ou no curso de qualquer processo, havendo fundado 

receio de grave lesão ao erário ou a direito alheio  e de risco de 

ineficácia da decisão de mérito, o Tribunal de Contas poderá, de ofício ou 

mediante provocação, com ou sem a oitiva da parte , determinar medidas 

cautelares. 

Parágrafo único. Em caso de comprovada urgência, as medidas cautelares 

poderão ser determinadas por decisão do Relator, devendo ser submetidas 

à ratificação do Tribunal de Contas na primeira sessão subsequente, sob 

pena de perda da eficácia, nos termos do Regimento Interno.  – (g. n.). 
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Igualmente, o Regimento Interno desta Corte de Contas, Resolução TC nº 261/2013, 

tratando da competência do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, assim 

prescreveu em seu artigo 1º e artigos 306 e 376: 

Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, órgão de 

controle externo do Estado e dos Municípios, nos termos da Constituição 
Federal e da Constituição Estadual e na forma estabelecida na sua Lei 
Orgânica, compete: 

[...] 
XV - expedir medidas cautelares, a fim de prevenir a ocorrência de 
lesão ao Erário ou a direito alheio, objetivando a efetividade das suas 

decisões; 
[...] 
XXXV - expedir medidas cautelares nos processos de sua 

competência; - (g. n.) 
 
Art. 306. Os processos em que houver fundado receio de grave lesão ao 

erário ou a direito alheio e de risco de ineficácia da decisão observarão o 
rito sumário previsto neste Regimento. 
[...] 

 
Art. 376. No início ou no curso de qualquer processo, o Tribunal poderá, de 
ofício ou mediante provocação, com ou sem a oitiva da parte, determinar 

medidas cautelares, observado o rito sumário previsto nos arts. 306 a 312 
deste Regimento, desde que presentes os seguintes requisitos:  
I - fundado receio de grave lesão ao erário ou a direito alheio; e  
II - risco de ineficácia da decisão de mérito. 

Parágrafo único. Em caso de comprovada urgência, as medidas cautelares 
poderão ser determinadas por decisão do Relator ou do Presidente, na 
hipótese do art. 20, inciso XXII deste Regimento, devendo ser submetidas à 

ratificação do Tribunal na primeira sessão subsequente, sob pena de perda 
de eficácia da decisão. 

 

No caso em tela, o Representante demonstra que há intenção da Prefeitura em 

contratar temporariamente servidores para cargos de engenheiros civil e eletricista, 

arquiteto e técnico em topografia, tendo sido anexada cópia do Edital 3/2019, em 

detrimento dos candidatos aprovados em concurso público para os mesmos cargos, 

conforme relação de candidatos aguardando nomeação enviada pela Prefeitura. 

Tais fatos contrariam o art. 37, II e XII da Constituição Federal, segundo os quais o 

concurso público é regra, e não exceção, e os casos de contratação temporária 

devem atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:     
[...] 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista 
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em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração;      
[...] 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público; (g.n.) 
 

 

Importante ressaltar que as contratações temporárias visam atender prioritariamente 

as ações nas áreas de engenharia, arquitetura, topografia e economia, as quais não 

podem ser entendidas como excepcional situação de interesse público. Na verdade, 

tais atividades compõem as atividades administrativas permanentes, rotineiras e 

previsíveis da Prefeitura. 

Nesse sentido, a título de ilustração, vale transcrever trecho do voto proferido pelo 

ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal, Maurício Corrêa, quando do julgamento da 

ADIN 890/DF: 

 

Passando-se à análise dos requisitos para concessão de cautelares, o fumus boni 

iuris, traduzido como a fumaça do bom direito, seria um indício, sinal ou indicação de 

que as afirmações são, de fato, plausíveis e verossimilhantes. Na presente situação, 

vislumbramos a presença dessa fumaça, considerando-se que a Ação Civil Pública 

trazida aos autos apresenta diversos indícios de que a irregularidade existe, 

fundamentada em denúncia e manifestações, que somente corroboram e ratificam o 

caso específico aqui analisado relativo aos concursado preteridos do Edital 2/2017. 

Vislumbra-se também o periculum in mora, consubstanciado no fato de que a 

vigência do concurso público decorrente do Edital 2/2017 da Prefeitura de Colatina 

possui prazo determinado (e pode não ser prorrogado) e a nomeação irregular de 

servidores temporários impede o acesso daqueles que legitimamente concorreram 

para os cargos de engenheiro e arquiteto e aguardam sua nomeação. Assim a 
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demora de uma providência em relação aos fatos mencionados pode causar um 

prejuízo aos candidatos aprovados. 

Não há que se falar no presente caso em periculum in mora reverso, pois, o 

concurso, como já dito, encontra-se vigente e, nada de impeditivo foi trazido pela 

Prefeitura para regularização das nomeações; logo, os serviços que se pretendia 

prestar com os contratados temporários serão prestados pelos concursados, sem 

nenhum prejuízo ao interesse público. 

Dessa forma, indispensável a concessão da medida cautelar para que seja 

determinado, com base nos arts. 1°, incisos XV2, 1243 e 125, II4 da LC n. 621/2012, 

à Prefeitura Municipal de Colatina que se abstenha de efetuar novas contratações 

temporárias e renovações dos atuais contratos celebrados para o cargo de 

engenheiro, arquiteto e técnico em topografia, bem como deflagrar processos 

seletivos para contratação de temporários para a mesma função, enquanto houver 

candidatos aprovados, dentro do prazo de vigência do concurso público, salvo para 

as hipóteses legalmente admitidas.  

Sugere-se também a notificação dos responsáveis e a ciência do Representante, 

nos termos do art. 307, §§3º, 4º e 7º5 do RITCEES. 

Destaca-se que a presente manifestação técnica se limitou a analisar as 

irregularidades descritas no Procedimento Preparatório encaminhado pela MPEES. 

                                                                 
2
 Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, órgão de controle externo do Estado e 

dos Municípios, nos termos da Constituição Federal e Estadual e na forma estabelecida nesta Lei 
Complementar, compete: 

[...] 
XV – expedir medidas cautelares previstas nesta Lei Complementar, a fim de prevenir grave ofensa 
ao interesse público ou a ineficácia das suas decisões; 
3
 Art. 124. No início ou no curso de qualquer processo, havendo fundado receio de grave ofensa ao 

interesse público e de risco de ineficácia da decisão de mérito, o Tribunal de Contas poderá, de ofício 
ou mediante provocação, com ou sem a oitiva da parte, determinar medidas cautelares. 
4
 Art. 125. São medidas cautelares, dentre outras previstas nesta Lei Complementar:  

[...] 
II - a sustação da execução de ato ou de procedimento administrativo, até que se decida sobre o 

mérito da questão suscitada; 
5
 Art. 307. Autuado e distribuído, o processo será encaminhado diretamente ao Relator, ou ao 

Presidente, na hipótese do art. 20, inciso XXII, deste Regimento, com absoluta prioridade, para 

análise. 
[...] 
§ 3º A decisão que deferir ou indeferir a medida cautelar determinará também a oitiva da parte, para 

que se pronuncie em até dez dias.  
§ 4º Em caso de deferimento de medida cautelar, o responsável será notificado para, no prazo 
assinalado, cumprir a decisão, publicar extrato na imprensa oficial quanto ao teor da decisão e 

comunicar as providências adotadas ao Tribunal.  

Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 82907-EEF6D-AE4AA



6. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Levando em consideração as análises aqui procedidas e as motivações adotadas 

nestes autos, que versam sobre Representação no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Colatina, sugere-se:  

6.1  O CONHECIMENTO da presente Representação, atendidos os requisitos do 

art. 94 da Lei Complementar 621, de 8 de março de 2012; 

6.2  O DEFERIMENTO da medida cautelar para que seja determinado, com base 

nos arts. 1°, incisos XV, 124 e 125, II da LC n. 621/2012, à Prefeitura 

Municipal de Colatina para que se abstenha de efetuar novas contratações 

temporárias e renovações dos atuais contratos celebrados para os cargos de 

engenheiro, arquiteto e técnico em topografia, bem como deflagrar processos 

seletivos para contratação de temporários para a mesma função, enquanto 

houver candidatos aprovados, dentro do prazo de vigência do concurso 

público, salvo para as hipóteses legalmente admitidas; 

6.3  A NOTIFICAÇÃO dos responsáveis, nos  termos  do  art.  307, §§3º  e 4º do  

RITCEES, para que, no prazo assinalado, cumpram a  decisão  e  

comuniquem ao  Tribunal  as  providências  adotadas, sob pena de multa  em 

caso de descumprimento; 

6.4  A CIÊNCIA do Representante acerca da  decisão  do  Tribunal,  nos  termos  

do artigo 307, § 7º  do RITCEES. 

 

À consideração superior. 

Vitória, 12 de setembro de 2019. 

 

 

Júlia Sasso Alighieri 

Auditora de Controle Externo 
Matrícula 203.640 
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